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A Commissão do Justiça c Lcírislação, tendo examinado a 
propo.sição da Gamara do.s Depiilados determinando que a es
trangeira que casar com brasileiro adquiriiA, dfísde logo, a na
cionalidade brasileira, .salvo si fizer constar do termo de ca- 
sãmento que quer conservar a sua nacionalidaile de origem, 
é de parecer que seja approvada, pelos motivos seguintes;

A lei n. 1.096, do 10 de setembro do 1860, dispõe em seu 
art. 2°:

“A estrangeira que casar com brasileiro seguirá a con
dição do marido, e, semelhante a brgsileira que casar com cs- 
Jrangeiro seguirá a condição d('Ste. Si a brasileira enviuvar, 
•recobrará a sua condição i)rasileira, uma voz que declaro que 
quer fixar domicilio no Inq)erio.”

Estas disposições estão de accôrdo etnu as de muitas leis 
estrangeiras e traduzem um {irincipio de direito internacional 
privado.

O Institut ile Droit Inlernationel, nas regras votadas na 
sessão de Oxford, em 1880, estabeleceu que:

“La femrnc acquierl par le mnringe la nntionnHfé dr son 
mari.”

Pimenta Bueno, referindo-se á citada lei n. 1.096, de 
1860, faz as seguintes observações;

“A mulher não deve ser estrangeira a seu marido, vive 
unida a elle, tem do acompanhal-o em .suas viagens, emfim, 
fôrma como que a mesma pessoa. Si ella fosse sujeita a um 
estatuto pessoal differente fio de seu marido, o poder marital 
e outros effeitos do casamento resentir-se-hiam da falta do 
unidade, haveria ctinfiisão e desordem som necessidade ou 
fundamento possivel. E’ por isso que as leis estabelecem a 
maxima que a mulher segue a condição do marifio. Assim, a 
estrangeira que casar com brasileiro ô, ipso facto, nacionali
zada brasileira c vice-versa, a brasileira que casa com um es
trangeiro ^ rd e  a qualidade do brasileira e adquire a de seu 
marido.” (Direito Internacional Privado, n. 58.)
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Entretant/o, a disposição da lei de 1860, relativa ao casa
mento da brasileira com estrangeiro, foi, no Império, consi
derada inconstitucional pqr vários jurisconsultos e mesmo 
pelo Conselho de Estado, coní o fundamento de que a Constir 
tuição Eolitica não impunha á perda de sua nacionalidade á 
brasileira què' casasse com éstrangc;iro.

E como a Constituição PolHica da Republica também não 
contém disposição alguma 'expressa, impondo tal perda, tem-so 
entendido qiie a brasileífa (fiíe casar com estrangeiro conser
vará a súa nacionalidade, hão obstante haver o aviso do Mi
nistério do'Interior ao das Relações Exteriores, do 14 de ja
neiro de 1893, ihcluido as mencibiiadas disposições da lei de' 
1860, entre as leis e praticas, vigentés a respeito da natura
lização.

O Supremo Tribunal Federal, por accórdão de 26 de ja
neiro, d,e,l 907, ..em autos de homojogação de sentença estrap- 
geira, considerou que a brásilèfra nãp perde a na'ciOhâ'li'Ôa(Ío 
pólo facto de casar-se com um estrangeiro. (Dir.,. vol. 103.)

Quando, em 1913, foram subipeftidas aq conhecimento da 
Camara dós Deputados as'emendas’'do Senado ao projecto de 
Codigo Civil, a questão foi largamente debatida a proposito 
de uma emenda do Senado, .suppressiva da ü'úlra que attribuia 
á mulher a nacionalidade dp mariiío. Tal emqiida foi ihVpu- 
gnada com o fundamento de que, d^macioríalizaruló a mu
lher brasileira, era inconsiilucionai e, Contrária ã tradição e 
interesses do paiz.

A Camara rejeitou a emenda,. apezàir dè fftr ti'dq pahetéh 
favoravel da Cninmissâo.. ■

i.Mas toda sas arguiçõea feitas contra a lei do 1.86Ò tcém- 
se circumscripto á disposição referente ao casamento da bra
sileira com estrangeiro e não ao da estrangeira com brasi
leiro. Sempre, pelo nosso direito, a estrangeira adquire a na
cionalidade brasileira, pelo facto de casar-se com um brasi
leiro. Tal nacionalização não é prohibrda pela Constitdição.

D Sr. Rodrigo Qctavio, em seu bellissimo livro Direito 
do Estranneivo, nu. Brasil,, depois de expôr opiniões de juris
consultos, decisões de Iribunaes c do Conselho de Estado, 
acerca da constitucionalidade, da lei de 1860, diz o seguinte:

«Tudo isto, porém, se refere á brasileira que (Jasa com 
estrang:eiro q nãq tem appljcação á estranyeira que casa com 
brasileiro. Para esse aspecto da questão não existe entre nós 
embaraço constitucional;. pois que si a Constituição, no ar
tigo 69, não especifica o casamento com brasileiro cortio um 
caso, de aequisição .de nacionalidade, dispõe, entretanto, no 
§ 6“ desse açtigo, que são. brasileiros :os estrangeiros por outra 
fórma naturalizados. Ora, é cert amente uma fórma de natu- 
lUlização 0  casamento com brasileiro.» (Ns. 59 o seguintes).

.Mas, como a lei n. 904, do 12 de. novembro de lá02, e o 
regulamento n. 6.948,. de 14 de maio de 1908, referentes â 
naturalização; não incluem o casamento como meio de áequi- 
sição de nacionalidade, será convenientissimo, afim dé sérern 
evitada.s duvidas e questões, que o Congresso o faça, deterr 
mimando que,‘casando ôom brasileiro; a estrangeira adquirirá ' 
a nacionalidade brasileira.

èala das Commissões, qni do máio de 1924. 
. . . . . . . .  , Presidente o Relator; •



'A  proposição'da 'C»̂ í̂;si.’'‘(Í0i8. J^{)u't'ad(^ ;2:A2!, ,cJ&l920,
clclqi'm'ina qiíf'f< d. .casáÂoíít(i)’J, de' ‘çstr.arigóifa 'códi',tniá^iIeiro 
importá. a abqüiâiçâo d,4 qiqp\Qt^aiidad  ̂ :deáÍt,,.,ROí ,̂parte .dar. 
quclla, salvo si a mesma dèclarar'n'ô actó db maírimonib que 
deseja cqnsçivar-a sua eidadania. “ ..... ■ ••

Como sp v.ê, 0, açip', (la ..qufrà. Casa,'pípcqra raguíar. ,a »i».

: , PAUJíCEB .PQ .an.-IHAftClWlO, DBiíACERPAi' - ■ ■ ■ ;..

iiiUiionai, de,Y,ido ao modo_ antagônico por que as legislaçõesi 
ciós povo.s modernos ('slalúem a respeito'. E’ assim que, pelasí 
leis ilaliana, allfuiã, dos paizps eui’opeus em geral, a. mulher 
scgvm: O 'nacionalidade''do niapitíd;' ão' '̂ a'sè'o 'qile,.'pni face de. 
quasi. lodas'as' legislações-dá Ãmpríca, ellà conserva a de ori
gem, Eli!'vista :'rtisso,'i0 tíiüifo Trequente haver mulheres,'COm, 
dupia na'donãli'dadè, cojnb: áPqnfece' c'òni a 'a rgen tinacasada ' 
c'am uhi alicmão,' a quatmãb'jierd.è'â. Aia qualidade de' argerf-, 
lina e adquire a de allernãf niá&, jústamente o contrario se' 
dá com a allemã casada com argentino,, porquanto perde' a 
nacionalidade allemã e não'adquire a argeníina. Isso, porém, 
,já não. se observa eju relação á' franceza e á belga cujas leis 
di.spoem que ellas só perdcin a,cidadania de origèm, quando, 
pelo casamento, adquirem a.s dos maridos.

A,nossa legislação, como era natural,' filiou-se ao syste- 
ma aqierieano, e, desde a Constituição do Tmperiò, que a na
turalização da mulher, comO' consõquencia pura e simples do 
casamento, não se admittia. E a prova disso está em que o 
dispositivo da lei n. t.nô9', de, 1860, segundo o qual a mu- 
Ilier devia .seguir a condição do ralarido, era interpretado 
como carecedor de effeifos iioliticos, por lh’o vedarem os ar
tigos 6’ 0 7" daquella Carta; e a C/cmstituição da Republica, 
nos arts. 69 e 70, adoptou a orientação da sua antecessoda. 
(Roorioo, Oct.wio — Direito do Estrangeiro no BrasiL)

Et verdade que estag no inciso 5"'do arf.. 69, estabelece 
que'«os estrangeiros nue possuírem bens immoveis no Brasil, 
e forem casados com brasileiras nu tivcre'm fillios brasileiros, 
comianfo.que residam nó Brasil,• «alvo 'si 'manifestarem a in
tenção de. não . mudar de nacionalidade, são nossos concida-’ 
dãos; 0 que vale dizef que deu ao casamento o^bder de, con- 
comífantemente com aAesidencta e a posse de bens iminoveis 
no paiz, operar facitamente a aequisição da.nóÃsa nacionali- , 
dade. Isso, porém, não autoriza o legislador ordinário a am
pliar 0  effeiio daquelle requisito, de modo a tornal-o, só por 
si. capaz de. outorgar a cidadania brasileira a estrangeira ca- ' 
sada com Um no.sso compatriota: lanio.maiS' quanto, como ó 
sabido, aqu.elle disposiiivo conslitucional .soffreu séria- im
pugnação no áeio rlá Assembléa Consfituint-e, e cliegou a ser 
modificado em 2- discussão, no senlido de .se .exigir do. es-' 
trangoiro, além rio,s ,mencionados requisitos, a declaração ex
pressa do que, de.se,java adontar a nacionalidade brasileira, e. 
só por um excesso de liberalismo, muito, ao salwr da época, a 
naturalização tacila_ foi mántida em 3° lurno, importando 
asSim, ao lado db disposto no ins. 4° do. mesmo artigo, mais 
uma. excepção do preceito de direito público geral que fa-



culfa aos iruíiiiduos escólherem à patria qiie lhes aproiiver, 
0 uão accç-Urem a ques ç lhes queira impor.

Ora, a proposiyão em àprcco tém oxaclamenfo esse gravo 
inconveniente que, além de menosprezar a nossa nacionali
dade, colloca a mulher na conlingenoia do adoptar conslran- 
gjda a cidadania brasilpira, ou a recusal-a formalmentc, o 
qu,e i.alvez venha concorrer mais (arde para a desharmonia 
conjugal. Em vista disso, parece-nos mais consentanco com o 
hom senso que, em vez do se prelcmder impor á esposa do 
brasileiro a nacionalidade do marido, se lhe facilito a acqui- 
sição deste, dispeiisando-lhe algumas das formalidades actu- 
ahuente exigidas para a naturalização em geral, como a re- 
spleiicia, e(c., uma vez que ella manifesto por escripto o de
sejo de adoptar a nossa cidadania. Pela legislação argentina, 
pof qxempío, 1'asía que ella o requeira, juniando a certidão 
de casaipenlo. Xão no? parece, porém, que sd esse, documento 
seja süfficionié.. A', prov,a de identidade e fio bom compor
tamento ^evem ser indispensáveis, afirrt de se evitarem abu
sos, da paiio.de hiuilas intilhCreS qilo, indignas da nossa na- 
e.ipnalidadc, procurém, ein uiri casamerilo facil, evitar os ef- ■ 
feitos da lei do expulsão. E assim teremos proporcionado 
meios regulares para a estrangeira casada com brasileiro so 
tornar patrícia do marido, sem, todavia, baratear a nossa na
cionalidade. ,

Essa providencia, porém, não soluciona complelamentc 
a situação internacional da mulher casada com brasileiro, 
porquanto as difficuldades ainda subsistirão rclativamente ás 
que: não houverem adoptado legalmenfe a nossa naoionali- 
(iade, muitas das quaos, iierdendo a originaria, ficam privadas 
das garantias que decorreuvdos direitos de cidadão. Está nesse 
numero a concessão dc iiasaaportes, documentos indispen
sáveis ao livre transito em paizes estrangeiros, os quaos, 
apezar (le desnecessários, cm face da nossa Constituição, para 
a entrada e saliida do território nacional, ern tempo do paz, 
são, lodavia, solicitados frequentemente por brasileiros que 
.desejam transpor as fronteiras infernacionaes. Ora. as praxes 
observadas a respeito desse assumpto determinam que os pas
saportes sejam concedidos pelas autoridades das mesmas 
nações a que pertencem os indivíduos que os solicitam. E, 
sendo assim, a quem deve recorrer' a ,mulher eslpaiigeira, ca- 
■sada-jeonv brasileiro, e que, por isso mesmo,, tenha ptirdido a 
nacionalidade, de origem, sem, copitudo, ter adquirido a 
nossa?

Nessa hypotbesCj, é natural qun a concessão seja feita 
pelas autoridades brasileiras, quer a mulher viaje em com- 
jianbia do marido, quer. sósinba, bastando no primeiro caso. 
Hin passaporte para ambos.

' Quand.b falíamos em autoridades brasileiras, referimo- 
uós ás. federaes, porque sd a estas deve competir a expedição 
do aelos destinados a ,ter effeitOs iiiternacionaes. E’ preciso, 
pois, acabar-se- com a anomalia que se oiiserva actualmentc, 
com a concessão de passaiiortes, feita pelas autoridades po- 
íiciaes dós Estados. E’ uma velha praxe que nos veiu do Im
pério unitário, mas que se. não justifica em uma federação 
cujos juembi'os praticam aclos que lhes são proprios, e que, 
por 'isso mesmo, não teem caracter nacional, como acontece 
cOrn os lias províncias de Estado unitário, que são exercidos 
em .líQine :da. rtação,. E ,. portanto, o art. 77 do regulamento 
n. 120, de 1842, que dava ás autoridades provinciáes compe-
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tencia para conceder passaportes, não póde ser applicado 
actualinenlo. ,

Que o passaporte 6, um instrumento de natureza federal, 
diz 0  direito publico allemão, segundo nos ensina um dos seus 
mais autorizados interpretes:

entrada de nacionaes de Estados estrangeiros 
no leiriloriü federal affecla a legislação e a vigilância 
do lmi)erio, porquanto, art. IV, al. I*, da Constituição, 
dá ao Irnperio competência em matéria de passaportes 
e de policia de estrangeiros. A lei de 12 de outubro de 
187G, § 9°, sobro passaportes, dá ao imperador o poder 
de conceder por decreto passaportes obrigatorios, por 
tempo determinado, quer do uin mOdo geral, quer para 
uma região certa, que para viagens a determinados 
paizes estrangeiros ou desses paizos para a Allemanba, 
quando a segurança do Império ou de um Estado con
federado ou ainda a ordem publica pareça ameaçada 
por uma guerra, perturbações internas ou quaesquer 
acontecimentos. Ó.s Estados i)articulares não teem, para 
Laband —■ Le druit Public de VEmpire Allemand, yol. I, 
pag. 308.)

E' essa (ambem a opinião do illustre Dr. Glovis Bevi
láqua, manifestada em recente parecer a uma consulta do 
Ministro do Exterior, sobrc'. concessão de passaportes.

•\ autoridade incumbida dos passaportes, no Districto 
Federal e nas capitaes dos Estados, deverá ser designada pelo 
Ministro da Justiça o Negocios Interiores, que, para isso, po
derá escolher qualquer funccionario federal ou estadual, ou 
pessoa estranha ao funccionalisrno publico, o arbitrar-llie, por 
esse serviço, uma gratificação relativa aos emolumentos co
brados pelos passapoides.

Vem de molde, tratando-se de medidas sobre nacionali
zação, se inclua entre os requisitos estabelecidos pelo de- 
ci'eto n. 904, para a naturalização em geral, a prova de que o 
naturalizando já tenha feito no seu paiz o serviço militar a 
que estava sujeito, ou de que esteja isento disso. E, com esta 
providencia, ter-se-lia estancado uma das fontes mais abun
dantes de reclamações internacionaes,

láeante dessas considerações, a Commissão de Justiça e 
Legislação é de parecer se façam na proposição da Gamara 
as seguintes modificações:

Substitua-se o art. 1° pelo seguinte:

“Art. Será expedido titulo declaraforio de cidadão bra
sileiro á mulher estrangeira que for legitimamente casada 
com brasileiro, desde que o requeira na fórma da legislação 
vigente, e prove, além dessse requisito, os constantes das ali- 
neas I è IV do art 5° do decreto n. 904, de 12 de novembro de 
1902.”

Substituam-se o ^rt. 2” c paragrapho unico, pelo se
guinte :

“Art. Si a mulher residir no estrangeiro, o seu reque
rimento será assignailo também pelo marido, e encaminhado 
com as provas, ao Ministério do Interior, pelo consulado do' 
Brasil acreditado no Ibgár onde p casal tiver residência.”



Subistitua-se o art. 3° pelo seguintp:
“Ai't. Além dos, requisitos, do art. 5° do decreto n. 904, 

de.̂  1902, será necessário que o naturalizando prove já ter 
feito 0  serviço militar ohrigalorio rio seu paiz de origem, òu 
estar disso isento.”

.'Vccrescenle-se:
“Art, Os passaportes de, que necessitarem os cidadãos 

brasileiros, para. eueitos internacionaes, serão expedidos, no 
es.lrangeiro, pelós cônsules do Brasil, e, no território na- 
ción^. por.autoHdades désigriadas pelo Ministi'o ria Justiça c 
Negocios Interiores, coin séde nas capitaes dos Estados, em 
p.nrj.,os (le mar e cidades fronteiriças, o remuneradas por 
esSe serviço, èoip uma gratificaçâp relativa aos èmolutnentos 
çotirai^bs, p.elos. ifassaportos,
..... Par^graplio Ünioo. Cómpefe igualmonte, ás autoridades

ile qiié tra^a, esic ai-figo, expedir os referidos doeXimentos, 
qqarido spliodadus por estrangeiros casadas cpm brasi- 
Uyí-bs, e que, por isso, teiiliam iierdido a nacionalidade de 
origem, sçm ter, comtudo, adquirido' a brasileira,”

í âla das Comniissões, 13 de dezembro dç 1923, — Mar- 
ciliü de Lacerda, Relator.

PIIOPOSIÇÃO D.\ C .\M .AIU DOS Dl!PUT,\DOS N. 242, ÜU 19,20, QUE SE 
' REFERlSM OS ri.XnECBllES SUPR.\

O Congresso Nacional depfeta:
.Xrt. 1." O casamento da mulher e.strangeira cora brasi

leiro, mesmo que não tenha residência no Brasil, importará 
em natnralizàção da mulher, que adquire desde logo a nacio
nalidade brasileira, salvo se fizer constar do termo de casa- 
mórito que quer òonsèrvar sXia nacionalidade de origem.

.\rt. 2." À mulher, nas condiçOes indicadas, que houver 
feito cou.signar essa vontade no termo do casamento, podeití: 
em qualquer tempo ser naturalizada brasileira, desde que o 
reiiucira ad Minisfrio da Justiça o Tlcgocios Interiores, em v>e- 
tiçâo assignada por ellá e pelo marido, com as firmas reconhe
cidas.

Paragrapho unico. Em caso de ausência nu de impedi-r 
mento do marido, poderá a süa assignatriça' ser dispensada 
pelo juiz federal, mediante justificação, pór dócumèritos óii 
testemunhas.

Art. 3.° Na hypothese do art. 1° o termo de casamento, 
devidamente rçgistradp no Ministério da Justiça e Negocios 
Interiores, equiyále áó titulo declaratorio da naçionaHdad,e; 
ná hypothese do art. 2*’, tal titulo Sérá expedido pelo rhesmd 
mirjisterio.'' ' ' '

Art’. 4.'' Revpgam-se as disposições eni contrario.

Camara dos Deputados, 23 de dezembro de 1920. — Julio 
Bueno Brandão,  ̂ Presidente, — A. V'. üe Andrade Bezerra, 
1 '̂Secretário. — 'Jubêhaí Làmartine deJ^dria, 2*’ Secrétario. •
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